
 

 

Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito da Regulação 
Plano de Ensino 

 
 Disciplina:  Regulação e Sistema de Justiça Penal 

 
 Curso: Doutorado 
 
 Tipo Disciplina: Eletiva específica 
 
 Carga Horária:  45h (3 créditos)   
 

 
 Ementa: 
 

Interface entre o Direito Administrativo e o Direito Penal. Regulação Econômica e as características sociais, 
políticas e econômicas do início do século XXI. Interdependência das instâncias administrativa e penal.  
Modelos diferenciados de composição da lide penal por meio de acordos com a administração pública. 
Efeitos penais das decisões proferidas pela administração pública na área do direito penal econômico: CVM, 
BACEN, CADE, RFB, CGU, PREVIC, Ministério Público (por meio dos Termos de Ajustamento de Conduta na 
área ambiental). Novos métodos consensuais de resolução da lide penal. Acordos de colaboração premiada. 
Processo penal, responsabilização e colaboração: o instituto da colaboração e seus impactos processuais 
penais. Colaboração, delação e produção de provas: limites e possibilidades da cognição a partir do uso da 
delação no processo penal. 

 
 Objetivos: 
 

A disciplina pretende discutir os efeitos no sistema de justiça penal das transformações pelas quais da 
sociedade pós-industrial. Ao mesmo tempo em que se verifica uma crise do direito penal clássico, verifica-
se sua expansão. Paralelamente, o direito penal vem se apropriando de institutos marcados pela 
consensualidade para a resolução das lides. Essa mudança ocorre de forma mais marcante no direito penal 
econômico por meio da criação de espaços de consensualidade com as instituições responsáveis pela 
regulação administrativa. Dessa forma, tem como objetivo principal a discussão de um novo modelo de 
regulação do sistema de justiça penal, diferente da perspectiva clássica em que os princípios da 
independência das instâncias e da obrigatoriedade da ação penal foram cunhados. 

 
 Temas e Bibliografia: 
 

 

Apresentação do curso e discussão dos objetivos gerais e específicos. 
 

Apresentação dos critérios de avaliação e da metodologia da disciplina. 
  
Orientações para a organização dos seminários a serem preparados e apresentados pelos alunos.  
 

Escolha dos temas de seminários. 

 
 

O Direito Penal Econômico e as características sociais, políticas e econômicas do início do século XXI.  
 

Proximidade entre o Direito Penal Econômico, política econômica e regulação econômica.  
 

Diferenciação do Direito Penal Clássico e do Direito Penal Econômico.  
 

A questão do bem jurídico.  
 



 

A percepção social dos crimes econômicos. 

 
 

Análise econômica do crime.  
 

Criminoso como sujeito racional.   
  
Causas do crime econômico. 

 
 

Mecanismos de prevenção e dissuasão do crime econômico.  
 

Políticas públicas no controle e repressão ao crime econômico. 
 
 

Os diferentes modelos de controle social do crime econômico: civil, administrativo e penal.  
 

Modelos cooperativos e a experiência internacional. 

 
 

Os diferentes modelos de controle social do crime econômico: civil, administrativo e penal.  
 

Modelos cooperativos e a experiência internacional. 

 
 

Interdependência das instâncias administrativa e penal.   
 

Efeitos penais das decisões proferidas pela administração pública na área do direito penal 
econômico. 
 
 

Regulação Administrativa do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e os crimes 
contra a Ordem Econômica. 

 

Regulação Administrativa da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os crimes contra a o Mercado 
de Capitais. 

Regulação Administrativa da Receita Federal do Brasil (RFB) e os crimes contra a Ordem Tributária. 

Regulação Administrativa do Banco Central (BACEN) e os crimes contra o Sistema Financeiro 
Nacional. 

Regulação Administrativa da Secretaria de Previdência Complementar (PREVIC) e os crimes contra o 
Sistema Financeiro Nacional. 

Regulação Administrativa da Corregedoria Geral da União (CGU) e o crime de Corrupção. 

Regulação Judicial por meio de acordos firmados com o Ministério Público (colaboração premiada). 
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